
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 091-E-2002  

AUTORIZA PERMUTA DE IMÓVEL, ALTERA REDAÇÃO 
DA LEI 4.279/98, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. l - Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar o Lote n° 1 da Quadra 6, de 
• propriedade do Município, com o Lote n° 10 da Quadra 5, de propriedade de Empreendimentos Tiête 

Ltda, do Loteamento do Bairro Tiête. 

Art. 2° - As despesas cartoriais correrão por conta do Município, através de rubrica própria 
do orçamento vigente. 

Art. 30 - Ø Artigo 10  da Lei Municipal n° 4.279/98, de 05 de novembro de 1998, passa a ter 
a seguinte redação: 

"Artigo 1 0 - Fica o executivo Municipal autorizado a doar os Lotes nos 01, 02 e 10 da 
Quadra 05, do Loteamento 1 etê, à Paróquia do Sagrado Coração de Jesus, para 
desenvolvimento de suas obras sociais." 

Art. 40 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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E PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N°  091-E-2002 

AUTORIZA PERMUTA DE IMÓVEL, ALTERA REDAÇÃO 
DA LEI 4279/98, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta,-

Artigo 

ecreta,

Artigo 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar o Lote 
n° 1 da Quadra 6, de propriedade do Município, com o Lote n° 10 da Quadra 5, 
de propriedade de Empreendimentos Tietê Ltda, do Loteamento do Bairro 
Tietê. 

Artigo 2° - As despesas cartoriais correrão por conta do Município, 
através de rubrica própria do orçamento vigente. 

Artigo 3° - O Artigo 1° da Lei Municipal n° 4.279/98, de 05 de 
novembro de 1998, passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar os Lotes nos 
01, 02 e 10 da Quadra 05, do loteamento Tietê, à Paróquia do Sagrado 
Coração de Jesus, para desenvolvimento de suas obras sociais." 

Artigo 40  - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 
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CONSELHEIRO 
LAFAIETE 
DMlNISTAÇÃO PROGRESSISTA 

GOVERNO PÂR11OPATIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 
Exmos. Srs. Vereadores, 

O município, através da lei 4279/98, ficara autorizado a doar os lotes 

1, 2 e 5 da quadra 5, Loteamento Tietê, à Paróquia do Sagrado Coração de 

Jesus. 

No entanto, iniciados os atos para outorga da escritura constatou-se 

que o lote identificado como de n° 5 de fato é de n° 10, e pertence a 

Empreendimentos Tietê Ltda, já na posse da Paróquia, posto que com os lotes 

1 e 2 forma o todo objeto da doação. 

Assim, para sanar a irregularidade, imprescindível a permuta do lote 

n° i da quadra 6 de propriedade do Município com o lote n° 10 da quadra 5, de 

propriedade do pré citado empreendimento, devido o que submetemos à 

análise da egrégia Câmara o Áexo projeto, que esperamos seja aprovado. 

o e Antônio dos Rei 
urador Municipal 

hagas 
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Flavio Roberto Dutra de Oliveira Maurício Chaves Perdig 

AVALIAÇÃO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS NOMEADA 
ATRAVÉS DA PORTARIA 080/2001 

Atendendo a solicitação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal ,Dr. 
Vicente de Faria Paiva, aos dez dias do mês de abril de dois mil e três , a 
Comissão de Avaliação de Imóveis reuniu-se sob a Presidência do Sr. João 
Batista de Assis Pereira , para fazer a Avaliação dos lotes de n° 01 , 02 e 10 da 
Quadra 05 , do loteamento Tietê, a serem doados à Paróquia do Sagrado 
Coração de Jesus , a saber 

- Que após vistoriarmos os referidos lotes ., e tomarmos como 
referência o valor de lotes semelhantes , nas proximidades 
concluímos que o valor dos mesmos é de R$4.000,00 ( quatro mil 
reais) cada, totalizando R$12.000,00 (doze mil reais). 

E , assim , por estarmos de pleno acordo, assinamos a presente 
avaliação , em 03 (três ) vias de igual teor e forma , para um só fim. 

Conselheiro Lafaiete, 10 de abril de 2.003. 

Joã'Batista de Assis Pereira 
Presidente 
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LEI N°4.279/98 

 

   

AUTORIZA O MUNICÍPIO A DOAR IMÓVEL À 

PARÓQUIA DO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado a doar os lotes números 01, 02 e 
05, da Quadra 05, do Loteamento Tietê, à Paróquia do Sagrado Coração 
de Jesus, para desenvolvimento de suas obras sociais. 

Art. 2°. 	O imóvel ora doado será gravado com as cláusulas de impenhorabilidade e 
inalienabilidade. 

Art. 3°. 

Art. 4°. 

As despesas com escrituras e custas cartoriais correrão por conta da 
donatária. 

A donatária se compromete a construir as obras num praze máximo de 02 
(dois) anos, iniciando no prazo de 01 (um) ano, sob pena de reversão ao 
Patrimônio Municipal. 

PARÁGRAFO ÚNICO. 	A donatária outorgará ao Secretário Municial da Fazenda, 
"ia procuração pública, poderes para assinar a competente escritura de 
reversão. 

Art. 5°. 	Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e 
execução desta Lei pertencerem, 4ue a cumpram e a fiçam cumprir, tão 
inteiramente corno nela ke conte 

PREFEITURA MUN 
DIAS DO MÊS DE iii 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 05 
DE 1998. 

pf V1(. 	!EÍ)Í4 Fi\.UA. PA1VA 
:i.efeid' N1uniipa1 

Dr. JOSÉ ANTÔNIO DOS REffi CHAGAS 
Procurador M!nicia1 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N2  091 -E- 102. 

RELA TÓRJO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza permuta de 
imóvel e altera redação da Lei Municipal n2  4.279/98, dando outras providências, vem a esta Comissão 
para a emissão de parecer quanto à sua constitucional idade, juridícidade e legalidade, atendendo ao 
disposto no art. 75, do Regimento interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

, 	 A Proposição em tela, autoriza o Município a permutar o Lote n2  1 da Quadra 6, de sua 
propriedade, com o Lote n2  10 da Quadra 5, de propriedade de Empreendimentos Tietê Ltda, ambos do 
Loteamento do Bairro Tietê, visando sanar a irregularidade, conforme consta na justificativa acostada 
ao projeto, ocorrida na doação objeto da Lei Municipal n2  4.279/98. 

No momento em que se iniciaram os atos para outorga da escritura, ficou constatado que o 
Lote de n2  52  na verdade, é o Lote n2  10, que pertence à Empreendimentos Tietê Ltda mas, em virtude 
da doação, a Paróquia do Sagrado Coração de Jesus já se encontrava na posse do referido imóvel, posto 
que com os Lotes n 1 e 2 formam o todo objeto da doação. Por esta razão é imprescindível a permuta 
dos referidos lotes, compensando a perda sofrida pelo pré citado empreendimento, com um lote de 
idêntico valor. 

A proposição visa ainda, modificar o art. 12,  da Lei Municipal n2  4.279/98, corrigindo o 
número do Lote n2  5 para Lote n2  10, adequando-a à realidade. 

Quanto à legalidade e à constitucional idade, a presente proposição está em consonância 
com os artigos 19 e 20, da Lei Orgânica Municipal. 

CONCLUSÃO 

S.m.j., não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos de ordem legal, 
• jurídica e constitucional para a tramitação regimental do presente Projeto de Lei, e que o mesmo seja 

discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 22 DE ABRIL DE 2003. 

VEREAD5ÍMAS ANTÔNIO MARIOZA 

VEREADOR DIVINO PEREIRA 

VERE O ARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
/ALT/ 
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Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 
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PARECER  DA COMISSÃO DE ECONOMIA. FINANÇAS, TRÍIMTFAÇÃO E O1&CA1,ffi%JTOS AO 
PROJETO DE LEi  NM 091 E2002. 

iUL4 TPRÍ() 

O Proeto de Uí cul epgrai, de alúoria  do Executivo Municipal, ic *uoriza. pcmuia de 

móve1 e uitcra redação da J  MWJCIpaJ n  4.279/9, dando eua prnvd 	vem a cata Conn:e 
puni. a efmitsrjo de parecer 	 átondelído ao disposto no w1. // do  Ecínento 

FL)AP1A(r /iO 

Nw  h. impedimentos de rde,  tt 	o» eni pra n 	 do 	 rto de 
k,  tendo em vista que  o lote pertencoat s» Mu icípio te» o uemo viltw do .oie que periena 
pa111inio da Empindrnente TiCILR lida, ntle pendo 	ncnhunia  terna c, cem a re1rida 
peflflutlL  crô gmada a  1nepu19ildnd 	wrda no douço ohMo d. Jo MnwpaI n 4.7.79198.. 
'vtn -se  dSSUhI, çíçasifinar Unni pr d70 ao pntrminm do partjvusr reo Muna  ipw 

COiVCL  usÃo 

Ei» iit:e do ex)oto, opnauios  pe'a aprovação do Projeto de Lei em  IpFCÇO:. C que O 

»wiuo sola divuid e  voudo peh.  Uiiaa  ttn 

;AIÂ DAS COMJSSÕ}& 24 DE AMAR, M--- 2003. 

VIRiADOR (.A(.Y APP( ):  iNARO 

V2.UA =SC ~14-VA~~ 

!ATTI 

Rua  Assis  Andrade, 540  -  Centro Cep G400-000  ---  Conselheiro  Lifieft  -  MG 
Fone  (Ø*j)  37&•8100 Fex (0**31) 3769-8103 



ÁA 
'0 

- 	LJ'O K)S IX)S SANTOS VJRP 

1 

Câmara Mu * 
	

t 	
ç  \  . nicipal de onsclhciro Lat, 

gSTADO 1E MINAS C14A1S 

PARECER DA COMLSSÀO DIZ =VIÇOS PUBLICOS, ADMNISM&ÇÃO M CIPAL. 
PC)IflTCA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N 091--17,--2002,.  

RRIA fl2RIO 

O Projeto de Lei em epr, de autoria do Executivo Municipd, que iiutoria permuta de 
unóvcl  e altera redaçlii da Lei 'Municipal !r 4.279/98, tbindi onü-a providtriviun, vtn a cata Ctnaaao 
pura a ernitu de pwcv'w quanto a iva viabilidade çonvcniôneia,. atendondo ai, ditpot4o no um 76 do 
Rmnto 1ntrno. 

FU]VDAMENTÁÇIÏO 

A propojço em teia tom como oetivo prncipal, a pemrnta de imóvel Pertoncente a 
Empreendimentos Tietê Lada, com imóvel do Mimicípio, no mesmo burro e com valore intivo, 
viando sanar o eira ocorrido quando da doação objeto da Lei Minicipal n 4.279/98, evitando aim 
prejui.o no patrimônio do referido empreendimento que o Millicipio poderia, vir a 

('ONGLU&iO 

Nlo lia. do ponto de vhita técnico e amIarativo, pedimeuto4 pma a 	iuiço do 
Profrto de Lei em apreço, e que o meino seja discutido e votado pela Câmara em Pknério. 

SALA DAS CC ISSÕES. 24 DE ABRIL DE 2003. 

VEREADOR )OSt'DERLY DA. CRUZ ALEIXo 

VEREADOR FARLE? AUGUSTO 1PRRE1IIA DE ARAÚJO 

!ALT/ 
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VEREAD IMAS ANTÔNIO MARIOZA 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

APROVADO 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI M 091-E-2002 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  091-E-2002, que autoriza 
permuta de imóvel e altera redação da Lei Municipal n2  4.279/98, dando outras providências, de autoria 
do Executivo Municipal, deva ser aprovado pela Câmara, com sua redação original. 

SALA DAS COMISSÕES, 20 DE MAIO DE 2003. 

VE 	ADOR DIVINO PEREIRA 

VEREADOR MARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 

IALTI 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (031) 3769-8100 — Fax (0**31)  3769-8103 
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A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 
ri 	snu iviui i .lt..ia 1 , 	ii aiui iu a 	ii 

Art.  10.  Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar o Lote n° 
r4 j 	. 	 i 	 1 4. M. 1 o, u 	 u 	 n° 10 da Quadra 
5, de propriedade de Empreendimentos Tietê Ltda., do Loteamento do 
ç,a,iiv  1 

..J. 'O A despesas 	 ---.-..1- J... 3L. 	. 	
.. 	
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através de rubrica própria do orçamento vigente. 

Art. W. O Artigo 1° da Lei Municipal n° 4.279/98, de 05 de 
..L..... 	.. ..I 	.1 rrO  	._._.___. • 	_._. 

VIV a ,tr 

40 	 -. a :..;.-., 	 Lotes  

	

LJ 	1 	f1 a 	 ULI ií ,VJI.jfl, ipai 	 a 

n 01, 02 e 10 da Quadra Õ, do Loteamento Tieté, à Paróquia do 
Sr,ririrIn (rin rica .lçicu,q  nr 	nvAIvimcantr rica 	nhr , 1 ••  - 	• • •1 

1 
 49  

AO . :-_.-& i n ti LJ,Itrar,v,  ;&.a Lei CIILIa CIII 
vigor na data de sua publicação. 

1 Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e 
1 ..: .....L.......... 	que . . 	.. 	- - L._.__ -. ..........4. desta  i...e ..iei LCI i...ei efli 	a  Cui iipi aiii e  a iai,aI 1  ...ui  i 	ii 

inteiramente como nela se contém. 
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